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ASSUNTO : 
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Ementa: Consulta do Presidente da Câmara Municipal de Tomazina respondida da seguinte forma: a Câmara Municipal deve anualmente elaborar sua Programação de Desembolso e encaminhá-la ao Executivo para que seja incluída na Lei Orçamentária Anual. O percentual resultante poderá ser inferior aos limites estabelecidos no Art. 29-A da CFRB. Fixado o percentual, ele deverá ser repassado ao Legislativo nos exatos duodécimos e no prazo estabelecido pelo Art. 168 da mesma CF.

RELATÓRIO
Consulta do Presidente da Câmara Municipal de Tomazina, Vereador Luiz de Oliveira, a propósito da legalidade da Resolução 03/05 aprovada pela Câmara em 04/11/2005 (fls. 03/07), que desobrigou o Executivo do repasse integral ao Poder Legislativo do duodécimo constitucional de 8% do somatório da receita tributária com as transferências, prescrito no Art. 29-A, Inciso I da CRFB, para Municípios com população de até cem mil habitantes, caso de Tomazina.

A Resolução 03/05, também eximiu o Prefeito e o Presidente da Câmara das conseqüentes sanções previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do mesmo Artigo. A Consulta foi feita nos seguintes termos:

1 – Pode a Câmara Municipal instituir um percentual a menor do teto Constitucional prevista (sic) no art. 168?

2 – Em caso positivo, como se operacionalizaria contabilmente o repasse?

Argumenta o Vereador-Presidente, que é excessivo o limite máximo de 8%, face às reais despesas da Câmara Municipal.

Presentes os requisitos de admissibilidade, a Consulta foi recebida pelo Relator que, pelo Despacho 5946/07 (fl. 12) encaminhou o feito para a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca e, em seguida, para a Unidade Técnica e para o Ministério Público.

A Informação 01/08-CJB (fls. 13/14) nos diz que não existem prejulgados acerca do tema da Consulta, a não ser, por semelhança, o Acórdão 1783/06.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 375/08 às fls. 19/23), responde nos seguintes termos:

À questão 1: (...) não se encontra objeção em se instituir um percentual a menor do que o previsto como limitador de 8% (...), porém, esclareça-se que tal índice terá que vir previsto na Lei Orgânica Municipal.

Assim sendo, não existiria incompatibilidade entre os dois mandamentos, porquanto a ordem constitucional impõe o máximo, sendo que qualquer valor abaixo deste, respeitando-se os limitadores infraconstitucionais pode ser aceito.

À questão 2: Será de competência de o Legislativo elaborar a programação de desembolso, observando-se o limitador cabível, ou seja, além de obedecer ao teto determinado nos incisos I a V do art. 29A, deverá estar limitado ao duodécimo, orçamentário.

Ainda, os valores deverão ser suficientes ao atendimento das necessidades normais do Legislativo. Garantindo a autonomia administrativa financeira do Poder Legislativo.

Respondendo às mesmas questões, o Ministério Público de Contas, pelo Parecer 20.138/08 (fls. 24/27), conclui:

 (1) o montante devido ao Poder Legislativo é aquele fixado na Lei Orçamentária Anual e que deverá ser dividido em 12 (doze) parcelas iguais – os duodécimos - que deverão ser pagas até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos do artigo 168, da Constituição Federal;

(2) não é possível, portanto, que o Poder Executivo Municipal repasse ao Poder Legislativo respectivo um valor mensal inferior àquele que corresponde ao duodécimo da receita prevista no orçamento.

VOTO

1º. Em face da variabilidade, tanto dos orçamentos anuais quanto das necessidades do Legislativo, nos parece inconveniente a inclusão na Lei Orgânica do Município de qualquer percentual que engesse os repasses ao Legislativo. Basta o que já foi estabelecido no Art. 29-A da CFRB;

2º o Legislativo, atendendo às suas necessidades anuais de dispêndio, garantidoras de sua autonomia administrativa e financeira, deve elaborar sua Programação de Desembolso e encaminhá-la ao Executivo, a fim de que seja incluída na Lei Orçamentária Anual;

3º. obedecidos os demais limites constitucionais e infraconstitucionais, a dotação pedida anualmente pelo Legislativo poderá resultar em percentual orçamentário inferior ao teto máximo de 8% fixado no Inciso I do Art. 29-A da CRFB para Municípios com população de até cem mil habitantes;

4º. o percentual resultante deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, a cargo do Executivo. Como conseqüência, este percentual poderá ser modificado de ano para ano dentro daquela Lei Orçamentária, respeitado sempre o teto máximo de 8%;

5º. fixado o percentual que, repetimos, poderá ser inferior aos 8%, ele deverá ser repassado ao Legislativo nos exatos duodécimos e no prazo estabelecido no Art. 168 da Constituição Federal.

É o VOTO.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 263760/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder a presente Consulta, formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Tomazina, Vereador Luiz de Oliveira, nos seguintes termos:

I - Em face da variabilidade, tanto dos orçamentos anuais quanto das necessidades do Legislativo, nos parece inconveniente a inclusão na Lei Orgânica do Município de qualquer percentual que engesse os repasses ao Legislativo. Basta o que já foi estabelecido no Art. 29-A da CFRB;

II – O Legislativo, atendendo às suas necessidades anuais de dispêndio, garantidoras de sua autonomia administrativa e financeira, deve elaborar sua Programação de Desembolso e encaminhá-la ao Executivo, a fim de que seja incluída na Lei Orçamentária Anual;

III - Obedecidos os demais limites constitucionais e infraconstitucionais, a dotação pedida anualmente pelo Legislativo poderá resultar em percentual orçamentário inferior ao teto máximo de 8% fixado no Inciso I do Art. 29-A da CRFB para Municípios com população de até cem mil habitantes;

IV – O percentual resultante deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, a cargo do Executivo. Como conseqüência, este percentual poderá ser modificado de ano para ano dentro daquela Lei Orçamentária, respeitado sempre o teto máximo de 8%;

V – Fixado o percentual que, repetimos, poderá ser inferior aos 8%, ele deverá ser repassado ao Legislativo nos exatos duodécimos e no prazo estabelecido no Art. 168 da Constituição Federal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
        Sala das Sessões, 8 de outubro de 2009 – Sessão nº 37.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

